7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.03.2022

VETO TOTAL 147/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 10/2022. Veto Total ao Projeto de Lei nº 342/2019, de autoria do Deputado Jhony Paixão, que “Proíbe a inserção de cláusula que limita no tempo a internação hospitalar do segurado, nos contratos de plano e seguro privado de assistência à saúde disciplinados pela Lei Federal nº 9.656, de 3 de junho de 1998, firmados no Estado de Rondônia”.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Eu solicito ao Excelentíssimo Senhor Deputado Adelino Follador o seu parecer em plenário.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Veto Total 147/2022 ao Projeto de Lei nº 342/2019, de autoria do Deputado Jhony Paixão, que “Proíbe a inserção de cláusula que limita no tempo a internação hospitalar do segurado, nos contratos de plano e seguro privado de assistência à saúde disciplinados pela Lei Federal nº 9.656, de 3 de junho de 1998, firmados no Estado de Rondônia”. 
Somos de parecer pela manutenção do Veto, Senhor Presidente. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Coloco em votação o parecer do Excelentíssimo Deputado Adelino Follador. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado.

